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SUPERINTENDÊNCIA 

ALTERAÇÃO 

Portaria SEI nº 72, de 06 de outubro de 2020. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências 

prevista pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

Sede nº 518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, e considerando a Portaria SEI 

n° 476, de 22 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 651, de 26 de agosto 

de 2019, que institui às Comissões de Mediação e Conciliação na Rede Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar, em parte, a composição dos membros da Comissão de Mediação e 

Conciliação do HU-Univasf, instituída pela Portaria SEI nº 61, de 24 de Dezembro  de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 165, de 25/09/2019, conforme informações 

abaixo:  

I - EXCLUIR o nome da empregada abaixo como membros da Comissão de 

Mediação e Conciliação (Gerência de Atenção à Saúde). 

Laiany Nayara Barros Gonçalves - SIAPE: 1003383 

II - INCLUIR o nome da empregada abaixo:   

Nilciane Amélia Mesquita - SIAPE: 2238829 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

 
ITAMAR SANTOS 

Superintendente do Hu-Univasf/EBSERH 
 

Portaria SEI nº 73, de 13 de outubro de 2020. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências 

prevista pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

Sede nº 518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, tendo em vista o Termo SEI 

7(7379851), RESOLVE: 
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Art. 1º Alterar, o nome do Comitê de Acolhimento do Aluno e Orientação de Atividades de 

Ensino do HU/UNIVASF, instituída pela Portaria SEI nº 48, de 14 de agosto  de 2020, para 

Comitê de Ensino do HU-UNIVASF.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

 
ITAMAR SANTOS 

Superintendente do Hu-Univasf/EBSERH 
 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 74, de 13 de outubro de 2020. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERALDO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências 

prevista pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

Sede nº 518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR Daniela da Silva Braga, Médico - Clinica Médica, matrícula SIAPE nº 

1930181, para atuar como Comissária e conduzir procedimento de Investigação Preliminar 

visando à apuração de fato descrito no Processo nº 23542.011945/2020-87, através de 

coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ITAMAR SANTOS 

Superintendente do Hu-Univasf/EBSERH 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 93, de 07 de outubro de 2020. 

Portaria-SEI nº 93 - Designação da Equipe de Planejamento da Contratação, de 06 de 

outubro de 2020. 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja 

revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, 

de 10 de maio de 2016, e considerando a necessidade de sugestão de instrução de 
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PREGÃO ELETRÔNICO para aquisição de LUVAS (procedimentos e cirúrgicas) para o HU-

UNIVASF, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para sugestão de instrução de PREGÃO 

ELETRÔNICO  para  aquisição de LUVAS (procedimentos e cirúrgicas) para o HU-

UNIVASF e execução de todas atividades necessárias a fim de atender às necessidades 

da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores, 

sob a presidência do primeiro deles: 

Joaquim Pereira de Alencar Neto, SIAPE 2243010 

Lívia Dias Mangueira Bastos, SIAPE 2192960 

Diógenes Florindo Ramos, SIAPE 1537933 

Carlos Henrique Silva Melo, SIAPE 2215030 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente 

previsto e antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 

expediente à GA contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato.  

  
HEITOR BEZERRA LEITE 
Gerente Administrativo 

 

Portaria SEI nº 94, de 08 de outubro de 2020. 

Portaria-SEI nº 94 - Designação da Equipe de Planejamento da Contratação, de 08 de 

outubro de 2020. 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja 

revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, 

de 10 de maio de 2016, e considerando a necessidade de aquisição de Prótese de Dracon, 

resolve: 
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Art. 1º Constituir EPC para aquisição de Prótese de Dracon e execução de todas atividades 

necessárias a fim de atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no 

art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores, 

sob a presidência do primeiro deles: 

Lucyo Flavio Bezerra Diniz, SIAPE 1782051 

Antônio Rafael De Oliveira Brito, SIAPE 1839315 

Maria Amélia Gonçalves Carreiro, SIAPE 1237070 

Livia de Oliveira Costa, SIAPE 2190494 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente 

previsto e antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 

expediente à GA contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato.  

 
HEITOR BEZERRA LEITE 
Gerente Administrativo 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

LOTAÇÃO 

Portaria SEI nº 246, de 05 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no 

uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Despacho 

SEI (9331316), resolve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21152234&id_procedimento_atual=21151702&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=bdbbde545a93946a4a8c6dcf8fead8e29599bf680297445008bc754bbab5305a
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Art. 1º LOTAR, a partir de 14.09.2020, a empregada Elisena Pimenta de Carvalho Neta

, Técnica de Enfermagem, matrícula SIAPE nº 3145749, na Unidade de Gestão do 

Cuidado de Enfermagem em Urgência e Emergência. 

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 14 de 

setembro de 2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
MONIQUE DA SILVA RIBEIRO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em exercício 
 

Portaria SEI nº 247, de 07 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no 

uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI 52 

(9391622),resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 01.10.2020, a empregada KEZLA GLACIENE DOS SANTOS 

CANELA, Farmacêutica, Matrícula SIAPE 3207939, contratada através do Processo 

Seletivo Emergencial, na Gerência de Atenção à Saúde, com exercício no Setor de 

Farmácia Hospitalar do HU-Univasf , devendo desenvolver suas atividades na UTI 

COVID-19 (Policlínica), Sala 107 ou 207 ou acolhimento ou triagem na sala da 

emergência/sala vermelha. 

Art. 2º  CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 01 

de Outubro de 2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
MONIQUE DA SILVA RIBEIRO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em exercício 

 

Portaria SEI nº 248, de 07 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no 

uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21324109&id_procedimento_atual=21324049&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=1e9ca60715f7fa24e468e9a72bd4ac483f21ee591fdd3eef804cf01bbacc1d96
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publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista a Solicitação SEI 

106 (9353166), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 01.10.2020, o empregado ABEL SOUZA OLIVEIRA,  Técnico em 

Radiologia, Matrícula SIAPE 3207363, contratado através do Processo Seletivo 

Emergencial, na Gerência de Atenção à Saúde, com exercício no Setor de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico - SADT, devendo desenvolver suas atividades na UTI COVID-

19 (Policlínica), Sala 107 ou 207 ou acolhimento ou triagem na sala da emergência/sala 

vermelha. 

Art. 2º  CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 01 

de Outubro de 2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
MONIQUE DA SILVA RIBEIRO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em exercício 
 

Portaria SEI nº 249, de 08 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no 

uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI 84 

(9283514), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 08.10.2020, os empregados(as) abaixo, Médicos - Anestesiologia, 

na Gerência de Atenção à Saúde, com exercício na Unidade de Cirurgia Especializada: 

NOME SIAPE 

ALBERTO LEOPOLDO SILVA IRMAO 2370302 

ALESSANDRA ALVES DOS SANTOS 2203983 

ANA KELLY DE CARVALHO VERISSIMO 1919497 

ANA LARA CARVALHO ANGELIM LINS 2202216 

ANDREA SILVERIO BORBA DURANDO 1315975 

CASSIO SOARES DE ARAUJO 1680126 

FELIPE LIMA DA SILVA 1102348 

MANOEL MENEZES DA SILVA NETO 2204679 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21250808&id_procedimento_atual=21250759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=c0c4f99d3c93f88e31bb8cfc9eb628556fc53df584b4a3e5584460cb20133188
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21075075&id_procedimento_atual=21075027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=ad1a53daa35298397b16ad1af8b87f11945081b255cd153d48dbd923b302e996
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MARCIANA DE OLIVEIRA GOIS 2926481 

MARIA LUISA COELHO DE ASSIS 1849408 

MARINA MESQUITA DE ARAUJO ALENCAR 2844818 

MATEUS BISSOLI GUERINI 3075218 

MIRLA ROSSANA NOGUEIRA MOURAO 2204694 

MIRNA DE SOUZA PESSOA 1002651 

REBECCA RAFAELLA CORREIA DE ARAUJO E SA 1926514 

RICARDO THOME VIEIRA DE ARAUJO 1191203 

THALES BRAVO MARQUES RIZZO 1096640 

TOMAS VITOR DE SOUZA GAMA QUEIROZ TEIXEIRA DE BARROS 3207467 

 

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MONIQUE DA SILVA RIBEIRO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em exercício 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 250, de 14 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no 

uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o ofício SEI 33 

(9490611), resolve: 

Art. 1º Designar Diego Djale de Andrade Pereira, Analista Administrativo, matrícula 

SIAPE nº 1950885, para substituto do cargo de Chefe da Divisão Administrativa Financeira, 

nas ausências e impedimentos legais da titular. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 105, de 30 de setembro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21519900&id_procedimento_atual=21519881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=f7dd047de56c25e48f47b40b897eceab232dfdc6b1170d27d1523fc29d8d4759
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UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 36/2020, cujo 

objeto é a prestação de serviços contínuos de nutrição e alimentação hospitalar,com 

cessão de mão de obra 

1. Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Izabelle Silva De Araujo 2233668 

Substituto Michella Mendes Pereira 2249879 

 

2. Fiscal Setorial do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Ryane Ferreira Da Silva Nascimento 2337512 

Titular Leonardo Ferreira Neves 1554316 

Titular Irenio Gomes De Matos Junior 233779 

Substituto Priscila Nunes Costa 1199739 

                  

3. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Emilia Rodamilans Serra 24009119 

Titular Renata Cristina dos Anjos Araújo 2347737 

Substituto Pollyanna Kelly Lima Guimarães 2249879 

 

4. Fiscal Administrativo do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Mauricene de Paula Lima 1710567 

Substituto Sergio Ribeiro dos Santos 2347220 

 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições de todos os demais fiscais do contrato, e seu devido fluxo 

de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada; 
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3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando 

solicitado pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do 

contrato e seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da 

garantia contratual, ao término da vigência, conforme regras pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas 

empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias 

caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários 

da contratada; 

10. Proceder com solicitações, com base na fiscalização setorial e técnica, ativações 

e/ou supressões de postos de trabalho; 

11. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

12. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

13. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Setorial do Contrato: 

1. Verificar os serviços prestados nos postos de trabalho, realizando diligências frente 

à empresa contratada, quanto a: substituições, EPI, crachás, uniformes, dentre 

outras que achar necessário para a adequada prestação dos serviços; 

2. Comunicar ao Gestor do Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação; 

3. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Setorial recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância das 

cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 
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4. O Fiscal Setorial terá um prazo de três dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

7. As decisões e providências que ultrapassarem sua competência devem ser 

submetidas ao Gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato:                              

I. Analisar relatório do Fiscal Setorial a título de quando houver necessidade, proceder 

quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço 

a) Por quantidade entende-se: quantidade de postos necessários para a execução   

do serviço procedendo com ativações ou desativações de postos de trabalho. 

b) Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado 

em edital e estipulado em contrato, podendo utilizar do feedback da fiscalização pelo 

público usuário e do Fiscal Setorial devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c) Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em 

edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, 

procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

d) Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira 

adequada. 

II. Analisar relatório do Fiscal Setorial a título de quando houver necessidade, proceder 

quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço; 

III. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

IV. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

V. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto 



BS nº 258, quarta-feira, 14 de outubro de 2020  

 15 

da contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

VI. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

VII. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

VIII. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

IX. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do 

bem ou execução do serviço; 

X. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância das 

cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

XI. Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 

prestando serviços, em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho; 

XII. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

XIII. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais 

destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

XIV. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

XV. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as 

justificativas necessárias; 

XVI. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

XVII. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

XVIII. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução 

do contrato; 

XIX. O Fiscal Técnico terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

XX. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

XXI. Demais atribuições constantes na IN05. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
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1. Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços quanto 

às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

2. Analisar a documentação do pessoal alocado para a execução dos serviços; 

3. Monitorar o cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, por 

amostragem, quanto ao regular recolhimento do INSS, do FGTS e às anotações nas 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

4. Efetuar cálculos de retenção e liberação de valores para conta vinculada; 

5. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Administrativo recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância das 

cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

6. Comunicar ao Gestor do Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

7. Verificar se os instrumentos coletivos de trabalho (Acordos Coletivos e Convenções 

Coletivas) foram apresentados e cumpridos pela contratada, no que couber; 

8. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

9. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

10. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

12. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução 

do contrato; 

13. Solicitar, por amostragem, extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer 

empregado; 

14. O Fiscal Administrativo terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

15. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

16. Demais atribuições constantes na IN05. 
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Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria - SEI, a contar de 13 de agosto de 2020. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

Portaria SEI nº 106, de 30 de setembro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 24/2020, cujo 

objeto é contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio às 

atividades administrativas e operacionais. 

1. Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Jorge Alberto Santana de Jesus 1620838 

Substituto Jucilene Gomes dos Santos 2214450 

 

2. Fiscal Setorial do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Diógenes Florindo Ramos 1537933 

Substituto Macilene Ausgusta Nunes de Souza 2300274 

Substituto Fabio Oliveira Lima 22422930 

 

3. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Kenia Cristine Magno de Andrade 2249851 

Substituto Daniel Gomes de Sousa 2299931 

 

4. Fiscal Administrativo do Contrato: 



BS nº 258, quarta-feira, 14 de outubro de 2020  

 18 

  Nome SIAPE 

Titular Sergio Ribeiro dos Santos 2347220 

Substituto Mauricene de Paula Lima 1710567 

 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições de todos os demais fiscais do contrato, e seu devido fluxo 

de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando 

solicitado pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do 

contrato e seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da 

garantia contratual, ao término da vigência, conforme regras pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas 

empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias 

caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários 

da contratada; 

10. Proceder com solicitações, com base na fiscalização setorial e técnica, ativações 

e/ou supressões de postos de trabalho; 

11. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

12. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

13. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Setorial do Contrato: 
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1. Verificar os serviços prestados nos postos de trabalho, realizando diligências frente 

à empresa contratada, quanto a: substituições, EPI, crachás, uniformes, dentre 

outras que achar necessário para a adequada prestação dos serviços; 

2. Comunicar ao Gestor do Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação; 

3. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Setorial recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância das 

cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

4. O Fiscal Setorial terá um prazo de três dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

7. As decisões e providências que ultrapassarem sua competência devem ser 

submetidas ao Gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato:                              

I. Analisar relatório do Fiscal Setorial a título de quando houver necessidade, proceder 

quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço 

a) Por quantidade entende-se: quantidade de postos necessários para a execução do 

serviço procedendo com ativações ou desativações de postos de trabalho. 

b) Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado 

em edital e estipulado em contrato, podendo utilizar do feedback da fiscalização pelo 

público usuário e do Fiscal Setorial devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c) Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em 

edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, 

procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 
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d) Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

II. Analisar relatório do Fiscal Setorial a título de quando houver necessidade, proceder 

quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço; 

III. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

IV. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

V. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto 

da contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

VI. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

VII. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

VIII. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

IX. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do 

bem ou execução do serviço; 

X. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância das 

cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

XI. Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 

prestando serviços, em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho; 

XII. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

XIII. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais 

destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

XIV. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

XV. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as 

justificativas necessárias; 

XVI. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

XVII. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 
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XVIII. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução 

do contrato; 

XIX. O Fiscal Técnico terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

XX. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

XXI. Demais atribuições constantes na IN05. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços quanto 

às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

2. Analisar a documentação do pessoal alocado para a execução dos serviços; 

3. Monitorar o cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, por 

amostragem, quanto ao regular recolhimento do INSS, do FGTS e às anotações nas 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

4. Efetuar cálculos de retenção e liberação de valores para conta vinculada; 

5. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Administrativo recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância das 

cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

6. Comunicar ao Gestor do Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

7. Verificar se os instrumentos coletivos de trabalho (Acordos Coletivos e Convenções 

Coletivas) foram apresentados e cumpridos pela contratada, no que couber; 

8. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

9. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

10. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 
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12. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução 

do contrato; 

13. Solicitar, por amostragem, extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer 

empregado; 

14. O Fiscal Administrativo terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

15. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

16. Demais atribuições constantes na IN05. 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria - SEI, a contar de 19 de agosto de 2020. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura e retroage seus efeitos a 

partir de 30/09/2020. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

Portaria SEI nº 107, de 30 de setembro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 26/2020, cujo 

objeto é contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio às 

atividades administrativas e operacionais. 

1. Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Felipe Santana de Medeiros 2224539 

Substituto Osana dos Santos Cardoso 2243894 

 

2. Fiscal Setorial do Contrato - Policlínica 

  Nome SIAPE 
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Titular Giselle Karine Muniz de Melo 2190439 

Substituto Denise de Souza Tavares 2204600 

 

3. Fiscal Setorial do Contrato - HU 

  Nome SIAPE 

Titular Marielly Bastos Cavalcante 2204687 

Substituto Juliana Pedrosa Korinfsky 1619558 

 

4. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Katiane Silva Santos 2214454 

Substituto Adriana Soares de Lima Leandro 2160364 

 

5. Fiscal Administrativo do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Mauricene de Paula Lima 1710567 

Substituto Sergio Ribeiro dos Santos 2347220 

 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições de todos os demais fiscais do contrato, e seu devido fluxo 

de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando 

solicitado pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do 

contrato e seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da 

garantia contratual, ao término da vigência, conforme regras pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas 

empresas contratadas; 
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9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias 

caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários 

da contratada; 

10. Proceder com solicitações, com base na fiscalização setorial e técnica, ativações 

e/ou supressões de postos de trabalho; 

11. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

12. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

13. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Setorial do Contrato: 

1. Verificar os serviços prestados nos postos de trabalho, realizando diligências frente 

à empresa contratada, quanto a: substituições, EPI, crachás, uniformes, dentre 

outras que achar necessário para a adequada prestação dos serviços; 

2. Comunicar ao Gestor do Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação; 

3. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Setorial recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância das 

cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

4. O Fiscal Setorial terá um prazo de três dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

7. As decisões e providências que ultrapassarem sua competência devem ser 

submetidas ao Gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato:                              

I. Analisar relatório do Fiscal Setorial a título de quando houver necessidade, proceder 

quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço 

a) Por quantidade entende-se: quantidade de postos necessários para a execução do 

serviço procedendo com ativações ou desativações de postos de trabalho. 
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b) Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado 

em edital e estipulado em contrato, podendo utilizar do feedback da fiscalização pelo 

público usuário e do Fiscal Setorial devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c) Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em 

edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, 

procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

d) Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

II. Analisar relatório do Fiscal Setorial a título de quando houver necessidade, proceder 

quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço; 

III. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

IV. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

V. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto 

da contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

VI. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

VII. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

VIII. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

IX. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do 

bem ou execução do serviço; 

X. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância das 

cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

XI. Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 

prestando serviços, em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho; 
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XII. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

XIII. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais 

destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

XIV. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

XV. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as 

justificativas necessárias; 

XVI. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

XVII. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

XVIII. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução 

do contrato; 

XIX. O Fiscal Técnico terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

XX. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

XXI. Demais atribuições constantes na IN05. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços quanto 

às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

2. Analisar a documentação do pessoal alocado para a execução dos serviços; 

3. Monitorar o cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, por 

amostragem, quanto ao regular recolhimento do INSS, do FGTS e às anotações nas 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

4. Efetuar cálculos de retenção e liberação de valores para conta vinculada; 

5. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Administrativo recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância das 

cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

6. Comunicar ao Gestor do Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
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contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

7. Verificar se os instrumentos coletivos de trabalho (Acordos Coletivos e Convenções 

Coletivas) foram apresentados e cumpridos pela contratada, no que couber; 

8. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

9. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

10. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

12. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução 

do contrato; 

13. Solicitar, por amostragem, extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer 

empregado; 

14. O Fiscal Administrativo terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

15. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

16. Demais atribuições constantes na IN05. 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria - SEI, a contar de 13 de agosto de 2020. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura e retroage seus efeitos a 

partir de 30/09/2020. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

Portaria SEI nº 108, de 02 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 
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Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 44/2020 que tem por 

objeto aquisição centralizada de medicamentos para enfrentamento da emergência do 

coronavírus COVID-19. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Hirlla Karla De Amorim  2224550 

Substituto  Silvio Leandro Goncalves Bomfim Reis    1881207 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 
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prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 
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procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

Portaria SEI nº 109, de 02 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 49/2020 que tem 

por objeto aquisição centralizada de medicamentos para enfrentamento da 

emergência do coronavírus COVID-19. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Hirlla Karla de Amorim 2224550 

Substituto  Silvio Leandro Goncalves Bomfim Reis  1881207 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 
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10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
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Portaria SEI nº 110, de 02 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 50/2020 que tem 

por objeto aquisição centralizada de medicamentos para enfrentamento da 

emergência do coronavírus COVID-19. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Hirlla Karla De Amorim   Silvio 2224550  

Substituto  Leandro Goncalves Bomfim Reis 1881207 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 
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5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
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5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

Portaria SEI nº 111, de 02 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 

2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 51/2020 que tem 

por objeto aquisição centralizada de medicamentos para enfrentamento da 

emergência do coronavírus COVID-19. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Hirlla Karla De Amorim  2224550  

Substituto  Silvio Leandro Goncalves Bomfim Reis    1881207 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 
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Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto André Camilo Coelho da Silva e Souza 2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 
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9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
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Portaria SEI nº 112, de 05 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 22/2020 que tem 

por objeto a aquisição de insumos hospitalares. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Maria Amélia Gonçalves Carreiro 1237070 

Substituto  Tamara Maria de Freitas Coelho 2214895 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 
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5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
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5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

Portaria SEI nº 113, de 06 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os gestores, fiscais e substitutos, abaixo relacionados, do Contrato nº 

33/2020, firmado com a Empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, oriundo da Dispensa de Licitação nº 13/2020, 

realizado pela Sede. O objeto do presente instrumento é aquisição centralizada de 

produtos para saúde (equipamentos de proteção individual - EPI) para enfrentamento 

da emergência do coronavírus COVID-19. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Alan Silva Chaves   2188879 

Substituto  Alex Bispo dos Santos 2204532 
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2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
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8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
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Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

Portaria SEI nº 114, de 06 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 29/2019 que tem 

por objeto serviços de abastecimento de gases medicinais. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Felipe Santana de Medeiros 224539 

Substituto  Hirlla Karla de Amorim 2224550 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto Diego Djale de Andrade Pereira 1950885 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 
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4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
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3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

Portaria SEI nº 115, de 06 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 17/2019 que tem 

por objeto serviços de abastecimento de gases medicinais. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 



BS nº 258, quarta-feira, 14 de outubro de 2020  

 46 

Titular  Felipe Santana de Medeiros  2224539 

Substituto  Sílvio Leandro Gonçalves Bomfim Reis 1881207 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto Diego Djale de Andrade Pereira 1950885 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 
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à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
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10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

Portaria SEI nº 116, de 13 de outubro de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada 

no Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização de contratos decorrentes do PE nº 

07/2020 realizado pela SEDE para aquisição de medicamentos. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Hirlla Karla De Amorim  2224550 

Substituto  Silvio Leandro Goncalves Bomfim Reis    1881207 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 
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ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
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3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES  

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
 

 

 


